
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

 
Solicita informações ao Ministro da 
Justiça e Segurança Pública, Anderson 
Torres, sobre a notícia de que a 
Fundação Nacional do Índio (Funai) 
proibiu que uma equipe da Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz) entrasse na 
Terra Yanomami para prestar 
assistência de saúde aos indígenas. 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal e arts. 115 e 116 no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), sejam solicitadas informações ao Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Anderson Torres, sobre a notícia de que a Fundação 

Nacional do Índio (Funai) proibiu que uma equipe da Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz) entrasse na Terra Yanomami para prestar assistência de saúde aos 

indígenas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 21 de novembro de 2021, o G11 denunciou que a Fundação 

Nacional do Índio (Funai) proibiu que uma equipe da Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz) entrasse na Terra Yanomami para prestar assistência de saúde aos 

indígenas que sofrem com o surto de malária, desnutrição, falta de 

medicamentos e abandono do governo. 

Segundo a matéria, a equipe, formada por profissionais de diversas 

áreas, também faria um estudo sobre o impacto do garimpo na reserva, que é 

maior do país e, nos últimos anos, enfrenta o avanço da mineração ilegal do 

ouro. A ideia era tender ao menos 1.200 yanomami. 

Segundo o pesquisador da Fiocruz, Paulo Basta, que integraria o 

grupo, "é, no mínimo, uma tremenda falta de sensibilidade e uma contradição a 
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Funai negar acesso a uma equipe multidisciplinar de saúde formada por oito 

médicos com diferentes especialidades, enfermeiros, psicólogos, biólogos, 

geógrafos". 

Ainda, o vice-presidente da Hutukara, principal associação que 

presenta o povo Yanomami, Dário Kopenawa, questionou: "Por que a Funai 

não proíbe a entrada dos garimpeiros? Por que está proibindo os médicos na 

Terra Yanomami para fazer exame? Então, isso é muito revoltante, é muito 

absurdo". 

Por todo o exposto, a relevância e gravidade dessa notícia, faz-se 

necessário a busca de mais informações ao Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, Anderson Torres, para que esclareça o seguinte: i) Por que a 

Fundação Nacional do Índio (Funai) proibiu que uma equipe da Fundação 

Oswaldo Cruz (Fiocruz) entrasse na Terra Yanomami para prestar assistência 

de saúde aos indígenas; ii) Quais as providencias serão tomadas por esse 

Ministério para o enfrentamento do surto de malária, desnutrição e falta de 

medicamentos do povo Yanomami? 

 

 

Plenário, 23 de novembro de 2021. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito PT/AC 
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